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1 – PRESIDÊNCIA 

 

PORTARIA Nº CJF-POR-2016/00333 de 27 de setembro de  2016 
 

Dispõe sobre expediente no Conselho da Justiça 

Federal. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 62, 
inciso IV, da Lei n. 5.010/1966,  

RESOLVE:  
Art. 1º Ficam transferidas para o dia 31 de outubro de 2016, 

segunda-feira, as comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público.  
Art. 2º Na data mencionada no art. 1º e nos dias 1º e 2 de 

novembro (terça e quarta-feira) não haverá expediente no Conselho da 
Justiça Federal.  

Art. 3º Os prazos que se iniciam ou se encerram nesses dias 
ficam automaticamente prorrogados para o dia 3 subsequente (quinta-
feira).  

 
MINISTRA LAURITA VAZ 


